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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 031/2025 

 

Autoriza o Poder Executivo a reajustar o salário dos 

professores da rede municipal de ensino, no valor 

global de 1,93%, a partir de novembro de 2025, e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAIS NOVOS, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber  que a Câmara Municipal de Currais Novos aprovou o Projeto de Lei Nº 031/2025, 

de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Lucas Galvão da Cruz, e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedido o reajuste do piso salarial do magistério, no percentual de 1,93% (um 

vírgula noventa e três por cento), a partir da competência de novembro de 2025, incidente sobre o valor 

do vencimento-base dos cargos específicos dos servidores do magistério municipal, obedecidas as demais 

progressões. 

Art. 2º A nova tabela de progressão que contempla o respectivo reajuste consta do Anexo 

I da presente Lei. 

Art. 3º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias e fontes de recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FUNDEB), bem 

como de recursos não vinculados de impostos, consignados no orçamento vigente e nos futuros. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Currais Novos/RN, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

JOÃO GUSTAVO C. G. GUIMARÃES 

Presidente 

2025-2026 

 

 

mailto:camara@curraisnovos.rn.leg.br


 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN 

CNPJ: 08.470.502/0001-98 

 

Rua Vivaldo Pereira de Araújo, Nº 161 – Centro – CEP 59.380-000 – Currais Novos/RN  
Telefone: (84) 3412-1567 E-mail: camara@curraisnovos.rn.leg.br Site: curraisnovos.rn.leg.br 

Página 2 de 2 

 

ANEXO  
 

TABELA DE PROGRESSÃO 

 

MAGISTÉRIO A B C D E F G H I J 
PNMN-I 3.644,90 3.650,16 3.650,16 3.650,16 3.650,16 3.650,16 3.650,16 3.650,16 3.650,16 3.650,16 

GRADUAÇÕES  

PNS-II 3.872,34 3.949,11 3.920,03 3.997,49 4.077,71 4.157,94 4.240,93 4.326,69 4.412,44 4.500,97 

PNE-III 4.438,13 4.526,25 4.492,65 4.581,21 4.672,50 4.766,53 4.860,60 4.957,42 5.057,02 5.159,38 

PNM-IV 5.777,24 5.893,80 5.848,23 5.964,40 6.083,38 6.205,09 6.329,59 6.456,85 6.586,86 6.719,65 

PND-V 7.517,24 7.667,92 7.610,42 7.762,58 7.917,52 8.075,19 8.235,64 8.401,63 8.570,38 8.741,90 

 

 

LEGENDA: 

PNMN-I - Magistério 

PNS-II - Graduação - Nível Superior  

PNE-III - Especialização 

PNM-IV - Mestrado  

PND-V - Doutorado 
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